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~ DECRETO NO 1.03~ DE 15 DE DEZEHBRO Dd 1902 =

-
-

•

" Que autori ~a a Pre f eitura Mun ic ipal a doar

para fin s industrias ã firma TOSTA. I NDUSTRIA E COH&IlCI O DE CAL

ç ADOS LTDA.",area de terras do pa t r i moni o mun i cipal"

o DR.riELSO:\' ASSAD AY UD,Prefei to J.lun i c i pal d e Abudos ,

Es tado de são Paulo,no uso de S U8 8 atribuições l ega i s e con8id~rando os e x

pres sos t ermos da Lei DO 1 .549 d e 26 de out~ bro de 1982 e a n ece s si da de d e

l avra t ura de docuc cnto pub lico que venha a . cumprir as det ermi naçõ es da r efe

r ida lei :

D E C R E T A I

ARTa 10_ Nos t ermo s da Lei nO 1 .549 ,dc 26 de outubro de 1982 f ica

a PROCURADORIA JUDICIAL desta PREFEITURA aut ori zada a promover as in iciati 

vas e expedientes necessarios é ed içã o de ESCRITURA tali enando por doa ção pu -
,

•ra e simpl es tmas com 08 enca r go B l ega i s t a empresa TOSTA INDUSTRIÁ E CO~lERCIO

DE CALÇA DOS LTDA. td e ~gudos tuma área de t e rras Ode pr opr iedade do Mu n ic i pi o 

de AGUDOS , c om 31.400 m2 ( t rinta e ua mil e qua t r ocent os met r os quadrados ) l o

cali zada no perimetro ur ba no de Agudos,lndo esquerdo do ace s so a s f á l t i c o que

_ liga ~gudos á rodov i a .iarechal Rondon ( SP 300)acima da ma r cem direita do Ri o

do Qui t o ou do s Agudos tsem qua isquer benfe itoriaa. , e cujas medidas e coo 

fronta ções s ão as segu intes 1

"Parte do piquete O(zero), cravado no ponto de divisa en

t re propriedade da Prefeitura J.lunicipal de Agu do8 tCOlll s ucessor es

de Izabel Pe r e i ra de Aguiar e com o no vo aces so asf altico Agudos

SP 300-via Marecha l Rondon- t com o rumo 70 26' NE e uma di s t anci a

de 114,95 met r os até o p i quet e na 0 1{um) ; dês t e t c oa o r umo 70 16'NE

e uma di stancia de 200 met r os até o piquet e nO 02 ( do i s) t~lnda di

visando Coa Izabel Pereira de Aguiar l a partir dêst e Com o rumo 890

55 ' 50 e uma di stancia de 7 2 ,0 .etros e 90 (nov enta) c ent i met r os _
•72.90 . -a te o piquete n~ O {t r es ) i c ont or me mapa de l evantamento;e

a partir dêste com o rumo 220 53' -50 e uma d i s t a nc i a de 5~t90 me

tros {~2t 90 m) tagora divi sando c om a rea r emanescent e da Prere ltura

)Iunicl pal de J.gudos.até p piquet e 04( quatr o) ;a parti r deste c om o

rumo de 190 42' 50 e uma distanci a de 61 . 35 matroe a té o piquete

OG (atixii - cinco-; e a parti r dêst e c om o r umo de 270 07' -50 e numa

distanci a de 50 ,80 metros at ~ o p iqu ete na 06 ( Bc i s); a part i r dêste

com o rum~ 220 32 ' SO com uma distanei a de ~Rt 95 metros ( c i nquen t a

e dois metros e no venta e cinco ccnt imetros) at é o pi quete nO 07 _

(sete)i dêste com o mao de 150 54 ' SE.a inda di vi s ando com a r ea r ez a-

-sebUe tIs . 02-
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aes c en t e da Prefeitura de A~udo6 ,atê o pi quete de nQ 08

roito) i a par t i r dês tc no rumo de 340 52 t SE e uma dis

t anc ia de 56 , 65 met r os até o pi quete nU 09 (nove) crava

do n o po n t o d e divi s a d a area em r e t e r e n c i a,com a P r e fe i 

tura tluni c ipa l de .l l;udos e com o s egundo( 2C) e ce aec a sfal

t l co Agud os -SP 300-via Ma r e chal Rondo ni e a par ti r dêste

piquete ,d i v isando c om o referido s e gun d o acesso a sfaltico

Agudos-SP 300 (vi a ~arecha l Rondon) e c om o rumo 77Q 58'

SE e uma distancia de 27,25 metros atinge o piquete 10

( d e~) i e com êste r umo u l timo e uma d istancia de 14.60

met r os até o piq uete nQ 11(onze) ; e a parti r dêste com

o rumo 820 16' SE e uma d i s t anci a de 29.40 metros a t inge

o pi qu et e de nO O ( zero ) , pon~o de pa rt ida do l eva n t a mento

: da pol i gonal.Os calculos ana l i tic os e fe t uado& de ter mi na

ram para o l evan t a ment o uma a rca de 3,14 ba(treis hecta

res e catorze a r es ),ou fi nda , 1,298 alqueires paulistas ,

ou 31. 400 met ros quadrados . II

"0s r-uaon são aagn e t.Leoe e validos para a da t a de

sua realização (do l evantamento),ou s eja, para o me s de 

outubro de 1975."

ARTa 20_ Na arc a refe rida no artigo a nter ior a empr esa donatária obri

ga- se a cons truir ,contorme pr oj e t o ,predio indus tr i al pa ra a fabr i c a ção de 

c al çados,bem como a mant er a industri a cm func iona ment o e pr odução .

ARTe 30- 1 benet i ciaria dooat aria co mprocet e_ s 6 :_

1- a r ece ber a esc r i t ura do i movel dentro de 60(sessenta) dias da

da t a da v igenc ia da l e i de doa ção, s a l yo ocorre ndo obs t a c u l os comprovados ,da

parte do doador.Sos t ermos desta r e s s alva e c on s i de r a ndo que apenas nesta da

t a a doadora (Pre f eitura .lun ic i pal de Agudos)termi nou o Processo Administra ti

vo ne c es s ario para a edição do do cument o de doação ,fica prorro&ado at é o di a

15 (q ui nze ) de janeiro de 1983 o prazo para lavratura da escritura de do a ção

a qu e ae r efere o artigo 30, it e. ol (u. ) da Lei 1. 54 9 de 26 d e outubro de 1982~

2-a i niciar a cons truç ã o do predio industrial dentro de lBO(cent o

e oitenta) dias da data da escritura de doação ,não s endo considerados c omo i

nicie ~e construção ,para f i os e efeitos d a lei ac ima c i t a da , . l1mpcsa ,a t er r a

p lanagem e o fechamen t o da a rea doada,nem o de posito de materiais no local ou

a construçã o de cômodo6 provisórios pa r a deposito de mater iais,fe rramentas e

out ros t i ns.

3-& 0;0 i nterromper quai s quer da s ta s es da construção industri al

aprovada , po r aais de 60( sesscDta) d i a s seguidos c por mais de umL vez ca da

uma delas , s endo cODsideradas para f i nf e efeito B do presente dec r e t o c omo em

- s egu e tIs. 0 3-
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DECRETO NO 1.0 32 DE IS DE DEZI:H!lRO DE 1982

- C OIIO eu

inicia l

r : brlca
t aI l ea

nume r o de 04 (quat ro ) c s s as da.es t e assim sequentes : a primeira e

da cons trução, a a be r tura e execução dos f un dnmentos ou alicerces di

propr i ace nt e di ta , A segunda , a execução da estrutur n de c onc reto. a e_ _
•ou out r a,c o f echamento da s pare des a t e a a l tu r a plancjada;a ter c e i -

•

r at a cobertur~ co mpleta do e d i fic i o f abri1i e a qua r ta e ultim& t ase ,a exe

cução do pis o,da pintura ( s e ho uver),as i ns t a l ações e letri ca.,hidraul1 c a e

de e s got06, && di vi s õe s interna s e demais obras e serviços c ompl emen tare s , po

dendo-se i nverter a ordem de precedenci a na exe cução entre a cobe r tur a e o

fecha mento das paredes ;

4-a concluir a c ons t r uçã o industri a l dentro do prazo d e 730(set~

centos e t rinta ) di as a contar do 80U i nicio ou prime i ra fase,consi derando

s e c omo conclusão d a. obr a a execuçã o da quar ta f al e e o r eccb i c cnt o do "ha-

- b Lt.e -cse ";

5- a instalar no pre d i o c onstr u i do a s mnquinas ,cquipamen t os,apa re.

l hos e mobiliario dent r o do pr azo d e 60 ( 8e8sent a ) dias da conc lu s ão do edi 

f i cio ,justtf icavc i s atrazos do fabri c an te da s maquinas e aperelhos ,por es

c r i t o, e não superi o r es a sessenta( 60) dia s .

6- a i niciar a operação e pr oduç ã o da i ndustria dentro de 60 ( 8e68

s enta) dias de r ealizadas as instala~ões referidas no numero anterior.

PARAGRAFO UNI CO: O municipio fi s calizará o cumprimento do crono

grama f i xa do DO present e a r ti go at ravés de documentos expedidos pe la Divi 

são de Habitação e Des envolv i men t o Urbano ,sa l vo o de numero OI(um) , qu e fi 

c a a cargo da Div isão de Admin i s t ra ção •

ARID 4 D_ O imovel ora doado r evertera a os bens dozi n i ai s do Munii

cipio de Agudo;:

-
. .

1- AUTmUTICAI:ENTE:SElI QUAI SQUER INDE.~ IZAÇOES:_

a ) se a donatária não diligenciar o r ecebi ment o da escri t ur a pub l i c a

no prazo r eferido no numer o Ol(um) do artigo anteri or , obse rv4~a a prorrogação

de prazo constant e do final do mesmo nu mero.

b)se a donntaria não iniciar a construção industria l dent r o do prazo

e observada a t o l eranci a ali menciona da .

c ) s e a dona t nr i a der ao bem recebido destina ção dibors a da f inalida

de da doa ção.

d) s e a donatar ia limitar-~e a r eali zar obra s e serviços de l i~peaa

e terraplanage& e ou fec hamento d a area e ou a cons t r ução de eómodos pro

vi s~rios para f ins diVer s os e ou os a lice l =e s da obra pr oj et ada .

PARAGRAFO UNI CO: l No c aso do nua e a-o ol(um) ,letra "d" des t e a r t i go ,
• i

podera a donatari a re t i r a r os mate r i a is de fec ha mento da a rea, dos cómodos

prov i s or i o8 e dos a licerces do ed ifi eio fabr i l , no pr azo de Aes 6cnta(60) di a..

após consumado o pe riodo de i nterrupção a que se r e f ere o numero tres(OZ)do

- s eE;U c fl s . 04-
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trcs (03 ) do a r t i go a nt c rlor , e , nno o f azendo nes s e prazo tixado,o8 mat e r ia i s

aqui r e fe ri dos e 8S obra s s erão r ef i n i t i vnment e i nc or por ados ao patrimoni o mu

ni cipa l para l iYre dest ina çã o ,seu qua isque r i ndeni zaçõcs .

2- COH DIREI TO L IND~VIZAÇÃO APENAS DAS BENEFEI TORI AS REALI 

ZADAS NO UlOI'EL:

-
-

-

-

-

-

a)se a b~ncr iciaria i nt e r r omper qua lquer da s I a s as da c ons t ruçã o indus

tri al propriameDt e dita , infrin gindo a a d isposi ções do nu~cro tres(03) do a r t i 

go a n t er i or .

b ) se a ben efic i a ria Dão f izer ,no pr a zo fi xa do , a s i ns t al a ç ões c onstantes

do nume r o c i nco (OS) do art igo a nt e r i or .

c)sc a benef i c i a r i a nã o c onclui r a conBt r ução i ndu stri a l propr i amente

d i t a , n' pra zo prev i s t o no nUDero qU6t r o (04) do a r t i go an t eri or .

d ) s c a b~ner ic i ari o não iniciar a sua a t i vidade industrial na forma r e

c omenda da e no prazo previst o no numero 8eis(06) do a r t i go ant e rior.

§ 1Q- OS alicer ces serão i ndeni zados apena s s e a construçã o do predio

i ndu stri a l passa â s egunda f ase r eferi da no numer o tres (03 ) do a rti go anter ior ,

e t enha sido executada ainda que em parte .

§ 2Q- Para r i ns de i ndcniza çãu as b enet eitor i a s rea li zadas s er ão consid e

r a da s no esta do em que s o encontrarem na ocasião da apuração ,excluid as quaisquer

a prec i a ções ou Ti nc ul a çõe s ao proj et o de c ons t r uç ã o , s eu valor e autor ia.

§ 3 0 No va lor das benC'it oria. i nden i za ve i s s ão s erão lncluidoB 0 5 e ustos

do Projet o de cons t rução, da inscrição da constr ução no lNPS e de t r i bu tos de quais-
•qucr especiaies,j a pagos ou po r pagar .

§ 4Q- N. c a s o do numero dois (02) , l etr a " d" , dês t c er t i " o , a be ne r i c i á r ia

obri ga - se a r etirar a s maquinas, cqui pa mentos , a parelhos,move i s ,ut ens i l ios , pr odu t os

e ma tcria prima dent r o de 60 ( s essenta) dias do pagament o da s benfe itorias i ndeni

zave is ,sob pena de pagamento diar io de t a xa de depos i t o cuj o valor será rixado

pelo Exe cut i vo , após cumprida a inden i z ação .

ARTO 5D_ As bene! e i t or ias ser ã o i nden izadas pe lo valor a purado por

c om i s s ã o de s i gnada pe l o Exe cut ivo ~unicipal ,c,não havendo Qcôrdo a dmi nistra t i vo,

o c á l culo i ndenizatór io scrá procedido por pcr i ot o j udicial. ·

ARfO 60- Ext i ngu i ndo-se a empr c s a dona t ari a ou aque l a que a s uceder ,

qua lq ue r s e j a a época e os mo tivos , l a r ca ora doada r eve r t crá , automat i cnmente ao

auni c i pi o de ~gudos,indeni zadaB a penas a s benteitorias f eit a s pela bene f i c iar i a

ou s uc es s or a , na f orma e condições previ stas no pr es ent e decr e t o e na lei 1 . 5 49,

de 26 de out ubro de 1982.

- s egue t I s . 05-

Em ca s o de n oVa a l ienação do imovel r ev e r t ido a o Mun i c i p i o ,

in~ en i 2 a ção paga , deTidamen t e cor-

l ei di s pensar expressamente ê S BE en-

d.r es s a r c i do pe l o valor

de pr ec lações, s n lvo ser l gid a ,consideradas a a

c a r go .

de~err. e s t e ~lt t.o ser
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-c es s ao t ot a l dos empr es a r i os , sal vo a

r ização l eg i s l at i va.

AR'rQ 8Q- A mudanç a de r a mo de a tiv i dade da i ndustr i a c a BU

•bc r edi taria ,f i cam condic iona da s a auto-

ARTa gQ_ Fi ca a e~presa don atár ia autoriza da a , opor t una e

gradua lment e , conforme Pr oj eto ,construir na mesma á r e a doada, pr l Jios adequados

á l oc a l izaçã o de out r as empresas do denominado Grupo Tosta. -ARTR 10- - O dona tari a obr i ga - s e a cont r at ar mao de obra de no

mi ní ma 30(t r lnt a ) empregados ,devendo 90~ ( noventa por cento ) de l a ser da pro

pria loca l i dade .

-
~R~~ 11- Âs despesas decorr entes da presente l e i co rrrã. pe

l a o do tações proprias do orçamento , s upl emcntadns se ne~s6ar io .. ./: "-ARTD 12D_ Es t e Decreto ent r a ra em vi gor a data de sua pub li-

c a ção,revogada s a s d i s pos ições cm contr ario.~

PREFEITURA l lUNICIPAL DE AGUDos , l l DE DEZElWRO DE 982,

i R~SON AS ~1) AIUB

PREFEITO NUN ICIPAL

Rcs ist rado e publ i ca do nesta Pr eícit a n da t a s upra .

AUS MARCO

DI ::ETOR fADII STIL\TIVO

-
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~ DECRETO NQ 1.032 DE 15 DE DEZD tBRO DE 198 2 =

" Que au tor iza a Pre feitura Munici pal a doar

para f i ns industri a s á firma TOSTA I NDUSTRI A E CO)IRn CI O DE CAL

çADOS LTDA",a r ea de ter r a s do patrimonio muni cipal"

o DR .XELSOS '\SSAD AYVD ,Prctcito )lu n i c i pal d e Agu dos ,

Estado de são Paulo l h O uso de suas atribuições legais e considerando os ex

pr essos t e rmos da Lei nO 1.549 de Z6 de outubro de 1982 e a neces s i dade de

lavratura de docu~ento pub lic o que venha a cumpr i r as det er mi na çõe s da refe

rida lei :

-
DECR ET A .•

-

•

•

ARTU 10- Xos t e r mo B da Le i nO 1.549. de ~6 de outubro d e 1982 fica

a PROCURADO RIA J UDICIAL desta pnEFEITURA aut o r i za da a pr omove r as i n i c i at i 

vas e expedientes necessa rios é ed i ção de ESCRI TURA ,a l i enando por doação pu-
•ra e si.ples ,mas coa os encargos l egai. , a empr esa TOSTA I~DUSTRIA E CO~ERCIO

DE CALÇADOS LTDA. ,de Agudos , uma área de t e r r a s de proprieda de do Municipio _

de AGUDOS ,com 31 .400 m2 (trinta e ua mil c qua t r ocent os me t ros qua drados ) lo

cali zada no perimetro urbano de Agudos ,lnd o esquerdo do a cesso asf á ltico que

liga Âgudos á rodovia )Iarechal Rondo n ( SP 300)ac ima da margem d i r eita do Ri o

do Qui t o ou dos Agudo s ,sem qua isque r benf eitoriaa. , e cu j a s med i da s e con _

f rontações são as segu intes :

" Par t e do pi que te O( zero ) ,cr ava do no ponto de d i visa en

tre pr opr iedade da Prefeitura Munici pa l de Agudos ,coa sucessores

de Izabe l Perei ra de Aguiar e com o novo acesso a s fal t i c o Agudos

SP 300-via MareChal Rondon- ,coa o rumo 70 26 ' SE e uma dista nc i a

de 114 ,95 metros a t é o pi que t e nO 01( um); dêste .coa o r umo 70 16 ' YE

e uma distanc ia de 200 metros até o piquete nR 02 (d018) , 4 10da di

Yl &ando com I zabel Peeelra de Âguiar ; a parti r dês t e com o rumo 8go

55 ' 50 e us a distanc ia de 7~ ,0 .et roô e 90 ( noventa) cent ime troa _

7 2 , 90 a-a t é o pique t e nO 03(tre s ); c onf or a e mapa de l evantac e nt o ; e

a parti r dêste coa o rumo 22Q 53'-50 e uma distancia de 52 , 90 ae

troa (52 , 90 m) .agora div isando co m a rea remanescente da Prefeitura

Muni cipal de Agudos ,at é p piq ue te 04(quatro)ja partir dêste coa o

rumo de 190 42 ' SO e uma distancia de 6 1 ,35 matroe até o pique te

OS (&aixii-cinco-i e a pa r ti r dês te com o r umo de 27Q 07 ' -SO e numa

di s t a nc i a de 50 , SO met ros at~ o piqu et e n2 06(se16) ia partir dê.te

com o rumo 220 32 ' SO co m uma distancia de 5g , 95 me tros ( c inquenta

c doi s met ros e noventa e cinco c en t i metr os ) até o pi que te nO 07 _

(sete) idêst c com o rumo de I So 54 ' SE , ainda divisando COm area r ema-

-segue f l s. 02-
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a es c en t e da Prefeitura de Agudos ,at é o pique t e de ng 08

~o i to ) i a par ti r dêst~ no rumo de 340 52 ' SE e UAa dis

t a ncia de 56 . 6~ metros at é o piquete ng 09 (nove) craVa

do no pont o de divisa da area em r efe renc ia . com a Prefei

tura Huni ci pal de ""gudos e COIl o s cgu ndo(2Q) acesso asfa l 

tico 19udos-SP 3QO-via Marechal Rondon ; e a par t i r dêste

p i quete ,divi s ando com o re f er i do s egundo acesso asfaltico

Agu do s - SP 300 (via . :a r e c ha l Rc ndcn ) e CODi! o rumo 77g 58 '

SE e uaa distancia de 27 ,25 metros atinge o piquete 10

( dez); e côm êste rumo ul timo e uma distancia de 14 ,60

metros até o piquet e nO 11( on zo) i e a partir dêste com

o rumo 820 16 ' SE e uma di s~ancia de 29 ,40 metros at i ng e

o piqu ete de nO O (zero) , pont o de part i da do l evanta mento

da po ligona l.Os calculos anal iticos efetuado& determina

r am pa r a o l eva n t amento uma a r ea de 3 , 14 ha( ~rci 6 hec t a 

res e catorze arcs) ,ou fin da , 1 ,298 alqueires paulistas,

ou 31 .400 metros quadr a dos . tI

nOs rumos s ão magneticos e validos para a data de

s ua reali zação (do levant amento ) ,ou sej a , para o mos de _

outubro de 1975. "

ARTO 20- Na area r eferida no artigo anterio r a empresa donntária obr i

ga - s e a co nstruir , c onf or me pr oj e t o ,pr ed i o i ndus t r i al pa r a a fabricação de 

cal çados ,be. como a manter a industria e. íuncionamento e pr odução .

ARTo 30- A beneficiaria donat aria c ompr omet e_s t :_

1- a receb er a escritura do imove l den~ ro de 60(ses8enta) dias da

da t a da vibenc i a da lei de doa çã o , s a l To ocorrendo obstaculos comprovados ,da

parte do doador.Nos termos desta ressalva e considerando qu e apenas nesta da

t a a doa dor a (Pre feit ur a Munic ipa l de Agudos)termino u o Processo AdmInistrati

vo necess a r i o para a edição do documento de doação ,fica pr orroga do até o dia

15 (quInze) de j an eiro de 1983 o prazo pa r a lavratura da e scri t ur a de doação

a q ue 6e refere o artigo 30 . i t e. ol( um) da Lei 1.549 de 26 de out ubro de 1982.

2-a iniciar a construç ão do pr edio I ndustrial dent ro de 180(cento

e oitenta ) d ias da data da escrItur a de doa çã o ,não sendo c ons i de rados como i

ni cIe ~e const r uçã o ,par a fins e e f ei tos da l ei acima citada, a l impesa .e t e r ra

planaGem e o fechamento da a r ea doada ,nem o deposi~o de mater ia i ~ no loc a l o u

~ c onstrução de cómodo s prov! flórios para e epost t o de .ate ria i 6 ,fe r r~w~nta8 e

outroE:> fi ns .

3- n n;o int erromper quaisquer das fas~s da construção indus t r i al

a p r ova da çpc r- l4a i$ d e 60(80s 8en t a) d i as segu i dos e po r ralafS de uraa ve z cad a

uma de las .sendo c onsiderada s pa ra fins e efeitos do pr esent e dec r e to como em

- segue fls. 03-
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numer o de 04 (quat r o ) essas da . e s , e ass i m s eq uent e s : a pr i me i r a e

da construçã o ,a a be r t u r a e e~ecuç ão dos tunda mentos ou a l i c er ce s dA

pr op r i ame nt e dita ; a segunda , . exe cuçã o da estrutura de c oncreto ,me- 
•ou outra , e o fechamento da s pa r edes a t e a al t u ra pl anejada ia t ercei-

r a t a cobertur a c ompl e ta do ed if icio f abril ; e a qua r ta e ul t i ma Caseta exe

cução do p iso , da p intura ( s e houver) , a s i nsta la çõe s eletrica_ ,bi d r au li c a c

de esgo t os , a s divisões i nt e r na s e dema i s obra s e s ervi ços complementares ,po

dendo- se inver ter a ordem de pr ecedenc i a na execução ent re a c obe r t ura e o

f echament o da s paredes ;

4- a con c l ui r a c ons trução i nd ustri a l dentro do pr a zo de 730 ( 8e t e.

centos e trint a) d i a s a c ont ar do s ou inicio ou primeira f a s e ,considera ndo 

6e como conclusão da obra a execução da qua r t a f as e e o receb imen t o do "ha

bit e - se tI .

5-a ins t alar no pr e d i o construido a s maq u i nas ,cqui pamentos ,arare~

l hos e Qobi liario dentro do pra zo de 60( se~senta) d ia s da conElus ão do cd i 

f ic io , just if ic~vcis atra zos do f abri cante das maquinas c apere l hos ,por cs 

crlto , e não supe rior es a s es s enta ( 60 ) di as .

6- a i n i ciar a operação e pr oduç ão da i ndustri a dent r o de 60 ( s ese

s enta) dia s de r ealI zad a s as ins t a l a ções r efe r i da s no nume r o anterior .

PA~\GRAFO USICO : O mun i cipi o fisca l i zar á o c umpr i mento do crono

g rama f ixado DO present e artigo at r avé s de docuQcnt os exped i dos pe la Di vi

s ão de Ha bitação e De s envo l v i ment o Ur bano , sn l vo o de nume r o Ol ( um) , que f i 

ca a ca rgo da Divisão de Admin i s t ração .

ARTQ 4Q- O i .ovel ora doa do rever t e r á aos bens do. i n i a i s do Munii

c i p i o de Agudos :

1- .UTTmL\TIC.u:Z,\,TE j SFJ.I UA I SQUER I NDE.\'IZ....ÇOES:-

a ) s e a donat á r i a não dil i genc i ar o r ec eb i Dent o da escritura publ ica

no prazo refe r i do no numer o Ol(um) do a r t igo a nt e r i or , obs e rv4da n pr o r rogaçã o

de pra zo const ante do fina l do me8~O numero.

b ) s e a donn tar i a não i ni ciar a construção industrial den t ro do prazo

e obs er va da a t o le ranc i a a l i menc i onada .

c ) s e a dona tar i a der a o bem receb ido dest inação dibersa da fina lida

de da doaçã o .

d ) se a dona t a r i a limi tar- s e a r ea li zar obras e s er v i ço s de l i mpesA

c t err apl ana gem e ou f ec ha ment o da arca e ou a cons t r uç ão de cômodo8 pr o-
. ..Vl s o r lOS para f i ns dive r sos e ou os a l i ce r c e s da obr a projetada .

PAJUGRAFO UN I CO : No Ca s o do nuaer-o Ol( WIl) , l etr a " d" des te art i&o ,

poder á a donatari a r eti rar 08 ma t e r i a i s de f echement o da a rea, dos cômod oB

pr ov i sor ios e dos alicer ces do edific i o f abril,no pr a zo de aessenta (60) dia..

a pôs consumado o periado de i nt errupção a que s e refe r e o numero tres( 03) do

- s et;ue f l s.04-
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tres(03) do artigo anterlor ,e ,não o f azendo ne s s e prazo tixado ,os materiais

aqui r eferidos e as obras serão de f i n i t i vamen t e incorporados ao patri~oni o mu

nici pal parn livre destinação , sem qua isquer indeni znçõce.

2-CON DIR~lTO A I NDENIZAÇ O ~PENAS DAS 3E~ ZFEI TORI AS REALI 

ZADAS NO lMOVEL :

-

-

•

'\

a)se a beneficiaria interromper qua lquer das í a••5 da construção indus

tria l pr opriamente dita ,infringindo ns dispos i çõe s do numero tres(03} do a r t i 

go a nter i or .

b) se a bene f ic iar ia não ri zer , no pra zo fi xado ,8s i ns t a l a çõ es constant es

do numero cinco (05) do nrt i ~o anterior .

c)sc a benef iciar i a não conclu ir n con strução i ndustria l pr opr iam ont e

d i t a ,n. prazo pr~v i st o no nuoer o q~tro (01 ) do a r tigo a nter i or .

d )sc a beneficiaria não i n i c i ar a sua a t i v i dadc indust rial na f orma re

comen dada e DO pra zo pr e v i s t o no numero 6e is( 06 ) do a r t i go anter ior .

§ 10- Os a l i cer ces s e r ão i nde n i zado s apena s se a co nst r ução d o pred i o

i ndustri a l vassa á segunda f use refe r i da no numero t res (03 ) do a r t igo an ter i or ,

c t enha s i do executada ainda que om parte .

§ 2Q- Para fins de indeniza ção as benefc itorias r eal i za da s s er ã o conside

radas no estado em que ae en contrarem na ocasião da a puração ,excluidas quai s quer

a preciações ou vinculações ao projeto de constr ução ,seu valor e autoria .

§ 30 No valor das benf'itoria. indenizaveis a ão serão incluidos os custos

do Projeto de construção ,da i ns cr i çÃo da construção no I NPS e de tributos de q ua i s 

qu~r e8pe ciaies ,j~ pagos ou por pagar .

§ 4Q- Yo caso do numero dois (02) , l e t r a "d" ,dêste artigo ,a beneficiária

obri ga-se a r etirar a s maquinas ,equipamentos ,aparelhos ,moveis ,utensllios , p r odutos

e mater ia prima dentro de 60 (sessenta ) dias do pagagent o das benf e i to r ias ind eni 

zaveis ,sob pena de pagame nt o diario de taxa de deposito cujo valor será fixado

pelo Execu t i vo , a pós cumpr ida a indcni z ação .

ARTQ 50_ As benc f e i t or i a s ser ã o ind eni zadas pel o valor a purado por

c omi s s ã o designada pe l o Exec ut I vc )iunicipa l ,E',não havendo acôrdo administrativo ,

o cálculo i nden i zatór io será procedido po r perio t o judi cia l.

ARro 6Q_ Extinguindo-se a emprosa don ataria ou aquela q ue a s uceder ,

qua lq uer sej a a : po ca e os mot i vos ,a area ora doada rcverterá,automat icumcnte ao

munic ipio de Agudos , i nden i za da s apena s a s bcnfeitori as feit as pe l a benef iciaria

ou s uc es s or a , na forma c condições previstas no presente dec re t o c na lei 1. 549 ,

de 26 d e outubro de 1982 .

A. RTO 7Q_ Em caso de nova a li ena ç ão do Lecve I r evertido a o ):unicirio I

de t ..er (, (; ~~ ~<.o o.;. !timo se r r -eaa a r-c Ide pelo valor da I nd e nf .•.1\ : 0 page çde v í daeen t e c or 

rigida ,considerada s 8S depr e c i a ções ,sa l vo se lei di spen s ar expressamente ê S 8 2 cn-
c argo . -e eegue fl s . 05- /
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ARTU 80- A muda n ç a d e r aQO de at i v idade da i nd ustri a c a s u

c e s são t ot al dos empresar ioB ,snl vo a heredi t á r ia . fi cam c ondi ciona da s a auto

riza ção legis lat i va .

ARTg 90- Fi ca a empr esa dona t á r ia auto r izada a , oportuna e

gr ad ua lment e , confo rme Projeto , constru ir na mesma á r ea doa da , pr cdios adequados

~ l ocal i zação de outras empres as do denominado Gr upo Tosta .

ARfO 10 - - O dona t a r i o obri ga -se a contra t ar g ã o de obra de no

mini mo 3Q( t r inta) caprega dos ,dcvendo 90% (noventa po r cento > dela ser da pr o

pr i a localidade .

~R~t 11- As despesas decorrentes da prrsentc l ei corrrã. pe

l as dotações propri a s do or çament o , s up l ement a da s se ne c e s sario .

ARTQ 120- Est e Decr~ to en t rará em ~vi de sua pub l i -

caçã o , revogadas a s d ispos içõ~B cm contrario .~

P:t .::FEITURA MUNIC IPAL DE AGt:'DOS , lS{vE DEZOmRO DE 1982

~~ON AS ~D AlUD

PREFEITO llUNICIPAL

- Regist rado e publ i cado nesta Prefeit ra a data s upr a .

F ' -*
MI NISTRATIVO




